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Histórico na Telebras! 

Em negociação histórica, SINTTEL-DF garante 100% da Inflação por dois 
anos e põe 4,49% na folha dos empregados. Pagamento já em dezembro! 

O SINTTEL-DF comunica aos trabalhadores da 

Telebras que o Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) da 

categoria, com vigência de dois anos, está em pleno 

vigor e assegura importantes conquistas para o período. 

Nossa data-base, firmada em 1º de novembro, está 

protegida por um ACT que garante a totalidade da 

reposição inflacionária para o segundo ano de vigência, 

aplicando 100% do acumulado da inflação. O índice 

de reajuste confirmado pelo IBGE é de 4,49% (INPC), 

referente ao período de 1º de novembro de 2024 a 31 

de outubro de 2025. 

 

A Telebras deverá aplicar este percentual (4,49%) de forma linear na folha de pagamento de 

novembro. Dessa forma, os salários recebidos em dezembro já deverão estar devidamente reajustados. 

Além do reajuste, todas as cláusulas sociais negociadas anteriormente foram integralmente mantidas. 

 

O SINTTEL-DF exalta este resultado como um marco histórico na empresa, visto que a conquista de ter a 

totalidade da inflação garantida por dois anos consecutivos é um feito que há muito tempo não se 

concretizava na Telebras. 

 

Reiteramos nosso compromisso de fiscalizar o cumprimento integral deste ACT – um instrumento 

valioso que consolida nossos direitos – e nos colocamos à disposição de toda a categoria para garantir 

sua plena aplicação. Apesar da vigência de 24 meses, o Sindicato continuará atento às demandas e 

buscará levar novas pautas à Telebras, mantendo aberta a possibilidade de celebrar Termos Aditivos ao 

ACT, caso novas melhorias sejam viáveis. 

Sinttel-DF: Na defesa intransigente dos direitos dos 
trabalhadores da Telebras.  
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